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Declaração de Conformidade  
 

O Fabricante: 
  

Nome: VIDEIRA II, S.A. 
  

Morada: Rua Padre Jerónimo Martins Oliveira Macedo, 599 - 4585-640 Recarei - Paredes - Portugal 
  

 
Declara que a presente declaração de conformidade é emitida sob a sua exclusiva responsabilidade e pertence 
ao seguinte produto: 
  

Modelo:  Optimum E-RENOV1 BC VS 
  

Capacidade: 150L, 200, 300L, 400L, 500L 
  

Tipo: Alta Pressão 
  

Apoio elétrico: 150L, 200L: 1500W x 230V / 300L: 2000W x 230V / 400L, 500L: 3000W x 230V 
  

Referência: 45.150.12.05 / 45.200.12.13 / 45.300.12.11 / 45.400.12.05C / 45.500.12.08C 
 

Objeto da declaração: 
  

Termoacumulador em aço inoxidável DUPLEX LDX 2101, com 1 permutadores de calor para ligação a BOMBA DE 
CALOR, montagem Vertical de Solo, com apoio elétrico 

 
O objeto da declaração acima descrito está em conformidade com a legislação de harmonização da UE aplicável: 
  

Diretiva de Baixa Tensão 2014/35/UE - Presume-se que o material elétrico que está conforme com as normas 
harmonizadas ou partes destas, cujas referências tenham sido publicadas no Jornal Oficial da União Europeia, está 
conforme com os objetivos de segurança referidos no artigo 3.º e enunciados no anexo I da Diretiva n.º 2014/35/UE, 
abrangidos pelas referidas normas ou por partes destas. O Decreto-Lei 21/2017, de 21 de fevereiro, procedeu à sua 
transposição para a ordem jurí dica interna. 
   

Diretiva Equipamentos sob pressão 2014/68/EU (art.º 4.3) – Presume-se que está demonstrado o cumprimento dos 
requisitos essenciais de segurança especificados no anexo I. A instalação, utilização, funcionamento, reparação e 
alteração dos recipientes sob pressão simples encontra-se regulamentada pelo Decreto-Lei 90/2010, de 22 de julho. 
   

Diretiva Compatibilidade eletromagnética 2014/30/UE  
   

 
As seguintes normas harmonizadas e especificações técnicas foram aplicadas: 
  

EN 60335-1:2012 - Segurança dos aparelhos eletrodomésticos e análogos — Parte 1: Regras gerais + A11:2014 
  

EN 60335-2-21:2003 - Aparelhos eletrodomésticos e análogos — Segurança — Parte 2-21: Regras particulares para 
termoacumuladores / AC: 2010 
  

EN 50106: 2008 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e análogos — Regras particulares para ensaios de rotina 
aplicáveis aos aparelhos no campo de aplicação da EN 60335-1 
  

EN 12897:2016 – Abastecimento de água – Especificação para termoacumuladores sem ventilação (fechados) 
indiretamente aquecidos + A1:2020 

 
 

Assinado por e em nome de: 
  

Local   Data de Emissão         
Recarei   28 de fevereiro 2022  Carlos Rocha, Diretor Técnico 

 

     
 


